
  
ATOS DA 2ª CÂMARA – EXTRATO(S) - PROCESSO TC Nº 
07718/08 – ACÓRDÃO AC2-TC-2.379/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: DER. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). 
INÁCIO BENTO DE MORAIS JÚNIOR. DECISÃO DA 2ª 
CÂMARA: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba-TCE-PB,   à   unanimidade   de  
votos, em sessão realizada nesta data: I. Julgar  regular  a 
Dispensa de Licitação Nº 016/2008;II. Determinar o retorno dos 
autos à auditoria para verificação in loco  da conclusão da obra. 
PROCESSO TC Nº 01527/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.376/09 – 
ÓRGÃO DE ORIGEM: CAGEPA. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). 
Ilmo(ª). Sr(ª). RICARDO CABRAL LEAL. DECISÃO DA 2ª 
CÂMARA: ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba-TCE-PB,   à   unanimidade   de  
votos, em sessão realizada nesta data, julgar  regular  a 
Concorrência nº 011/08  e o contrato dela decorrente (nº 048/08), 
determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para verificação 
in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 07754/08 – 
ACÓRDÃO AC2-TC- 2.384/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: 
SUPLAN. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). RAIMUNDO 
GILSON VIEIRA FRADE. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba – TCE/PB, à unanimidade de votos, em 
sessão realizada nesta data, julgar    regulares a licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 026/08, do tipo menor preço,  
seguida  do  Contrato PJU-Nº 113/08 e Termo  Aditivo(01) dele     
decorrente, com retorno dos autos à Auditoria para verificação 
“in-loco” da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 01788/09 – 
ACÓRDÃO AC2-TC- 2.387/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: 
CAGEPA. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). FRANKLIN 
DE ARAÚJO NETO. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os 
membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba – TCE/PB, à unanimidade    de  votos,   em    sessão  
realizada  nesta  data,  JULGAR   REGULAR o Contrato Nº 
017/09, decorrente da licitação na modalidade Tomada de 
Preços nº 031/08, determinando-se o retorno dos autos à 



Auditoria para verificação in loco da conclusão da obra. 
PROCESSO TC Nº 01985/09 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.398/09 – 
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). NABOR WANDERLEY 
DA NÓBREGA FILHO. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM 
OS MEMBROS INTEGRANTES DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em 
sessão realizada nesta data em declarar o cumprimento do item 
“2” do Acórdão AC2 TC 2082/2009, e regularidade dos contratos 
n° 547/2009 e nº548/09 e arquivamento dos autos. PROCESSO 
TC Nº 07193/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.391/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: DER. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). 
SOLON ALVES DINIZ(DIRETOR) E INÁCIO BENTO DE 
MORAIS JÚNIOR(EX-DIRETOR). DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba – TCE/PB, à unanimidade    de  votos,   em    
sessão  realizada  nesta  data,  JULGAR   REGULAR o Contrato 
nº 005/09, decorrente da licitação na modalidade Concorrência nº 
005/08, determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para 
verificação in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 
06223/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.395/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS 
SANTOS. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª).LUIZ VIEIRA 
DE ALMEIDA. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM OS 
MEMBROS DA 2º CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, em deferir o pedido de parcelamento da multa 
aplicada ao Prefeito Municipal de Brejo dos Santos, Sr. Luiz 
Vieira de Almeida, no valor de R$ 2.805,10 em 10 (dez) parcelas 
iguais e sucessivas de R$ 280,51 (duzentos e oitenta reais e 
cinqüenta e um centavos), ciente o responsável de que, na forma 
do disposto no art. 8º da Resolução 05/95, o não recolhimento de 
uma das parcelas do débito implica, automaticamente, no 
vencimento antecipado das demais e na obrigação de execução 
imediata do total do débito, pela autoridade competente, 
observado o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 71 da 
Constituição do Estado, e que, de acordo com o art. 7º da citada 



resolução, o parcelamento deferido começará a ser recolhido no 
final do mês imediato àquele em que for publicada a decisão do 
Tribunal. PROCESSO TC Nº 01794/09 – ACÓRDÃO AC2-TC- 
2.388/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: CAGEPA. RESPONSÁVEL: 
Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). FRANKLIN DE ARAÚJO NETO. 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM os membros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB, 
à unanimidade    de  votos,   em    sessão  realizada  nesta  data,  
JULGAR   REGULAR o Contrato Nº 028/09, decorrente da 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 35/08, 
determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para verificação 
in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 05909/08 – 
ACÓRDÃO AC2-TC- 2.383/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTU DO ESTADO. 
RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). FRANCISCO 
EVANGELISTA DE FREITAS. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba-TCE-PB,   à   unanimidade   de  votos, em 
sessão realizada nesta data, julgar regular a Dispensa de 
Licitação nº 20/08, seguida do Contrato nº 276/08 dela 
decorrente, determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para 
verificação in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 
05441/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.381/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO. 
RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). FRANCISCO 
EVANGELISTA DE FREITAS. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba-TCE-PB,   à   unanimidade   de  votos, em 
sessão realizada nesta data, julgar regular a Dispensa de 
Licitação nº 16/08, seguida do Contrato nº 258/08 dela 
decorrente, determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para 
verificação in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 
05444/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.382/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO. 
RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). FRANCISCO 
EVANGELISTA DE FREITAS. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 



Estado da Paraíba-TCE-PB,   à   unanimidade   de  votos, em 
sessão realizada nesta data, julgar regular a Dispensa de 
Licitação nº 08/08, seguida do Contrato nº 256/08 dela 
decorrente, determinando-se o retorno dos autos à Auditoria para 
verificação in loco da conclusão da obra. PROCESSO TC Nº 
08100/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.385/09 – ÓRGÃO DE 
ORIGEM: SUPLAN. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). 
VICENTE DE PAULA HOLANDA MATOS. DECISÃO DA 2ª 
CÂMARA: ACORDAM  os membros integrantes da 2ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade de 
votos, em sessão realizada nesta data, JULGAR  REGULARES a 
Licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 45/08, do tipo 
menor preço por valor global, seguida do Contrato nº 121/08 e os 
Termos Aditivos(01, 02 e 03), determinando-se o retorno dos 
autos à Auditoria para verificação  in loco da conclusão da obra. 
PROCESSO TC Nº 09286/08 – ACÓRDÃO AC2-TC- 2.386/09 – 
ÓRGÃO DE ORIGEM: SUPLAN. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). 
Ilmo(ª). Sr(ª). VICENTE DE PAULA DE HOLANDA MATOS. 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA: ACORDAM  os membros integrantes 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à 
unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, JULGAR  
regulares a Licitação, na modalidade Convite nº 55/08,  seguida 
do Contrato nº 148/08 e seu termo aditivo(01),  com retorno dos 
autos à auditoria para verificação  “in-loco”  da conclusão da 
obra. PROCESSO TC Nº 04141/09 – ACÓRDÃO AC2-TC- 
2.401/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). JACI 
SEVERINO DE SOUZA. DECISÃO DA 2ª CÂMARA:ACORDAM 
OS MEMBROS DA 2ª CÂMARA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data em:1. Julgar regulares os serviços e 
obras inspecionadas pelo órgão técnico desta Corte;2. Julgar 
improcedente os fatos denunciados examinados pela Auditoria 
nos presentes autos.3. Remeter cópia deste Acórdão à DIAFI 
para fins de subsidiar o exame das contas  relativas à PCA/2008 
do gestor municipal;4. Determinar o arquivamento dos autos. 
PROCESSO TC Nº 07454/09 – RESOLUÇÃO RC2-TC- 258/09 – 
ÓRGÃO DE ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 



ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. 
RESPONSÁVEL: Exmº(ª). Ilmo(ª). Sr(ª). JOSÉ NELLO 
ZERINHO RODRIGUES. DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 
RESOLVE:Art. 1º - Assinar o prazo de trinta  dias ao Presidente 
do Instituto de Previdência e Assistência Social Municipal de 
Cajazeiras,  para restauração da legalidade no tocante à 
reformulação dos cálculos do benefício, incluindo aos proventos 
a parcela relativa à “Progressão Salarial” do servidor Luzimar 
Trajano de Figueiredo,  conforme  exarado às (fls. 96/98), 
decorrido o qual o processo deverá retornar à apreciação dos 
membros desta Câmara. PROCESSO TC Nº 07448/08 – 
RESOLUÇÃO RC2-TC- 257/09 – ÓRGÃO DE ORIGEM: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS. RESPONSÁVEL: Exmº(ª). 
Ilmo(ª). Sr(ª). JOSÉ NELLO ZERINHO RODRIGUES. DECISÃO 
DA 2ª CÂMARA: RESOLVE:Art. 1º - Assinar o prazo de trinta  
dias ao Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social Municipal de Cajazeiras,  para restauração da legalidade 
no tocante à reformulação dos cálculos do benefício, incluindo 
aos proventos a parcela relativa à “Progressão Salarial” da 
aposentadoria da servidora Maria Solange de Brito Oliveira,  
conforme  exarado às fls. 78/80, decorrido o qual o processo 
deverá retornar à apreciação dos membros desta Câmara. 


